 (
Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu
 ESTADO DO PARANÁ
)
	ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA

1) O presente modelo de Projeto Básicoconsiste noelemento técnico instrutor que deve reunir informações e requisitos técnicos destinados a possibilitar a definição do objeto e condições da contratação.Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve se prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas em amarelo claro, para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Anteprojeto, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão final.
3) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do elemento técnico instrutor deve levar em conta o relatório final elaborado pelo gestor e fiscais do contrato, com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021 e inciso XXVII do art. 303 e inciso XLIV do art. 304 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
4) Orientações gerais de preenchimento:
a. A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
b. Os itens deste modelo destacados em vermelho devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
c. Para aqueles itens que exista escolha por determinada redação, por consequência lógica exclui-se a outra opção dada para evitar contradição entre si.

	Orientações e notas explicativas
	Sombreado amarelo claro
	Excluir redação de orientação na versão final do documento

	Preenchimento
	Fonte vermelhadestacada
	Exemplo:1.1.Aquisição de material de apoio de bancadas e seringas, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	Escolha por determinada redação
	Fonte vermelha
	Exemplo:1.5.1.O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [xxx], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [xxx]OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica [xxx/xxxx]



Estas orientações de utilização NÃO integram a redação final do documento e devem ser excluídas quando finalizada a sua versão final.




PROJETO BÁSICO
Versão 2.0 - SMAD/DILC - Atualizada em 17 jan. 2025
	NOTA EXPLICATIVA:
[image: ]ATENÇÃO:A identificação da versão do modelo acima NÃO deve ser excluída. Será utilizada para identificar e manter a padronização de todos os documentos do processo licitatório.



	NOTA EXPLICATIVA:
Projeto Básico consiste noelemento técnico instrutor que deve reunir informações e requisitos técnicos destinados a possibilitar a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve se prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.

BASE LEGAL:Consultar:
Art. 12º do Decreto Municipal nº 32.397/2024.
Inciso XXV do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.



1. [bookmark: _Toc157095561]IDENTIFICAÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. [bookmark: _Ref187830229]Número do Processo Administrativo: XXXX/2025 OU a ser numerado pela DILC.[enquanto o processo tramitar via Giig essa numeração ficará em branco, visto que a numeração se dá pela DILC. Quando a tramitação ocorrer via SEI, deverá ser numerado pela secretaria requisitante]
1.2. Secretaria requisitante: Secretaria Municipal [XXX] da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu.
1.3. Identificação: Para efeito das presentes especificações, o termo PMFI ou Contratantesignifica Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu, que contratará os serviços; o termo Contratada define a empresa queexecutará os serviços, e o termo Fiscalização define a equipe que representará aPMFI perante a contratada, a quem este último deverá se reportar.
1.4. Definição do objeto:
	NOTA EXPLICATIVA:
O objeto da contratação somente estará definido após a conclusão dos Estudos Técnicos Preliminares, ou seja, após a tomada de decisão pela contratação de determinado objeto, considerando as conclusões da Equipe de planejamento da contratação.
Constar no objeto o regime de execução do contrato identificado no Estudo Técnico Preliminar.



Contratação de empresa para [xxx], no regime [xxx], nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
	NOTA EXPLICATIVA:
[image: ]ATENÇÃO: Todo objeto deverá ser indicado por meio de um código do sistema compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/catalogo) e quando houver critério de sustentabilidade, deverá ser indicado também o código (CATMAT/CATSER) do material/serviço sustentável.



	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	CÓD. GIIG
	UNID. MEDIDA
	QUANT.
	VALOR
UNIT.
	VALOR
TOTAL

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	



	NOTA EXPLICATIVA:
Atentar-se para o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, sobre a participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP).



	NOTA EXPLICATIVA:
Entende-se que não se pode inovar na fundamentação no Projeto Básico, uma vez que já foi feita nos estudos técnicos preliminares:
Lei Federal n° 14.133/2021 art. 6°, inciso XXIII, alínea b): fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosa.
Lei Federal n° 14.133/2021 art. 18, inciso I: a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido.



1.5. Local de execução dos serviços: Os serviços serão executados na [XXXX localizado na Rua inserir endereço].
1.6. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação:A fundamentação da contratação e de seus quantitativos, bem como a descrição da solução como um todo, encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, anexo deste Projeto Básico.
1.7. O objeto desta contratação é caracterizado comoserviço OU obra, de natureza comum OU especial, conforme justificativa constante dos Estudos Técnicos Preliminares.
1.8. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO] conforme comprovante de cadastramento constante nos autos do processo OU O Plano de Contratações Anual no momento está em elaboração pela Administração, entretanto, a demanda foi previamente aprovada pela autoridade competente.
1.9. Número do contrato vigente ou vencido: Não há contrato vigente ou vencido para o mesmo objeto.
1.10. O prazo de vigência da contratação é de [XX] (xis) dias contados do(a) [xxx] na forma do art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.
OUO prazo de vigência da contratação é de [XX] (xis) (máximo de 5 anos) contados do(a) [xxx], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.10.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [xxx], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando [xxx]OU o Estudo Técnico Preliminar OU os termos da Nota Técnica [xxx/xxxx];
OU O prazo de vigência da contratação é de [xxx] (máximo de um ano da ocorrência da emergência ou calamidade) contados do(a) [xxx], improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.11. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. [bookmark: _Toc157095562]ANEXOS

2.1. Fazem parte do presente Projeto Básico os seguintes anexos:
2.1.1. Documento de Formalização de Demanda;
2.1.2. Estudo Técnico Preliminar;
2.1.3. Mapa de Riscos e/ou Matriz de Alocação de Riscos,quando aplicável;
2.1.4. Matrícula do Imóvel;
2.1.5. Laudo e ParecerTécnico;
2.1.6. Levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da solução escolhida;
2.1.7. Memorial Técnico Descritivo;
2.1.8. Memorial de Cálculo;
2.1.9. Planilha de Composição Orçamentária;
2.1.10. Planilha de Composição do BDI;
2.1.11. Planilha de Composições e Cotações;
2.1.12. Cronograma Físico-Financeiro;
2.1.13. Planilha Curva ABC;
2.1.14. Eventograma
2.1.15. ARTs e RRTs;
2.1.16. Licenciamento Ambiental/Parecer Ambiental;
2.1.17. Relação de equipamentos (PARA OBRAS/SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO);
2.1.18. Pranchas dos projetos;
2.1.19. Cópia do Contrato de Repasse/Convênio/Emenda, SEMPRE QUE HOUVER.
2.1.20. Declaração do Ordenador de Despesas
2.1.21. RMS nº XXX/YYYY;
2.1.22. Declaração de Gestor e Fiscais de Contrato;
2.1.23. Portaria de designação de Gestor e Fiscal de Contrato publicada em Diário Oficial;

3. [bookmark: _Toc157095563]REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

	NOTA EXPLICATIVA:
Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Projeto Básico. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.



	NOTA EXPLICATIVA:
Os critérios e práticas de sustentabilidade deverão ser registrados no ETP, podendo usar o Guia da AGU de Licitações Sustentáveis e o Guia da Justiça do Trabalho de Contratações Sustentáveis como excelentes parâmetros. 
A impossibilidade de adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos Estudos Técnicos Preliminares ou nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito.
Para bens, serviços e obras considerar critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (art. 7°, XI, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos).
Recomenda-se, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentável).


· Sustentabilidade:
3.1. Além dos critérios de sustentabilidadeeventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU ou da Justiça do Trabalho:
3.1.1. [...]
3.1.2. [...]
· Do tipo de contratação, modalidade, critério de julgamento, regime de execução de adjudicação do objeto e modo de disputa:
3.2. Tipo de contratação:A contratação deverá ser realizada por meio de licitação.
3.3. Modalidade de licitação: Os serviços a serem contratados puderam ser decompostos em atividades padronizáveis, que são perfeitamente mensuráveis, especificáveis e objetivamente definidas em termos de desempenho e qualidade, com preservação das características originais dos bens, ou seja, serviço comum de engenharia. Logo, considerando o disposto no art. 119 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, o pregão é a modalidade indicada.
OU Os serviços a serem contratados possuem maior grau de complexidade técnica, com alta heterogeneidade, que demandam projetos específicos ou conhecimentos especializados e não se enquadram como serviço comum de engenharia, ou seja, serviço especial de engenharia. Logo, considerando o disposto no art. 120 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, a concorrência é a modalidade indicada.
OU Os serviços a serem contratados apresentam intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características de bem imóvel, ou seja, obra comum de engenharia. Logo, considerando o disposto no art. 120 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, a concorrência é a modalidade indicada.
OU Os serviços a serem contratados possuem maior grau de complexidade, podendo ser empregadas tecnologias de domínio restrito no mercado ou com elevado nível de inovação tecnológica, ou seja, obra especial de engenharia. Logo, considerando o disposto no art. 120 do Decreto Municipal nº 32.398/2024, a concorrência é a modalidade indicada.
3.4. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP: Não será utilizado o Sistema de Registro de Preços, uma vez que é de conhecimento prévio do órgão os quantitativos necessários para atingimento do objetivo do projeto.
3.5. Critério de julgamento da contratação: Será adotado o critério de julgamento“menor preço”, sendo declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o menor preço para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
OU “maior desconto”, sendo declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o maior desconto para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
OU “técnica e preço”, sendo declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar técnica e preço mais vantajosa para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
OU “maior retorno econômico”, sendo declarada vencedora do certame a proposta que, atendidas as especificações do edital, ofertar o maior retorno econômico para o objeto da licitação, nos termos do art. 33, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.
3.6. Regime de execução de adjudicação do objeto: Será adotado o regime de empreitada por preço“global”. Tal opção decorre de se tratar de serviços compostos por etapas complementares e interligadas. A execução de um serviço interfere na execução de outro, existindo uma grande interdependência entre eles. Caso cada serviço fosse contratado separadamente geraria dificuldades em definir a responsabilidade de cada empresa prestadora de serviços bem como haveria dificuldade de atender de forma adequada a demanda. Dessa forma, não é viável a contratação de empresas diferentes para a execução de itens isolados.
OU Será adotado o regime de empreitada por preço “unitário”, tendo em vista a imprecisão inerente de quantitativos de serviços necessários em seus itens orçamentários. O método de preço unitário surge como uma abordagem mais flexível para lidar com mudanças no escopo durante a execução. Ajustes nos custos podem ser feitos conforme a demanda por unidades adicionais ou modificações que sejam identificadas.
3.7. Modo de disputa: Será adotado o modo de disputa “aberto”.
· Participação de consórcio e cooperativas:
	NOTA EXPLICATIVA:
Como regra, é possível a participação de consórcios em procedimentos licitatórios, nos termos do art. 15 da Lei n° 14.133/2021. Porém, o mesmo artigo prevê a possibilidade de apresentação de justificativas no procedimento licitatório para vedação da participação dos consórcios.
A doutrina faz importantes ponderações quanto à potencialidade de a admissão de consórcios ser um elemento ampliador ou de restrição da competitividade:
3) Consórcio e dominação de mercados
Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Assim se passa porque, como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis.
3.1) A conjugação de esforços entre empresas autônomas
A formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os empresários.
No campo de licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa.
O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. Aliás, a composição entre os potenciais interessados para participar de licitação pode alcançar a dimensão da criminalidade.
3.2) Consórcio e ampliação da competição
Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade do objeto tornam problemática a competição. Isso se passa quando parcela significativa de empresas, isoladamente, não dispuser de condições para participar da licitação. Nesse caso, o instituto do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo de licitantes.
É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as hipóteses em que somente poucas empresas estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para licitação (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, LEI N° 14.133, DE 1.º DE ABRIL DE 2021, TÍTULO
II. DAS LICITAÇÕES, CAPÍTULO I. DO PROCESSO LICITATÓRIO, art. 15. Page RL-1.6. https://proview.thomsonreuters.com/launchapp/title/rt/codigos/262297378/v1/page/RL-1.6. Acesso: 19 out. 2021).
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União também converge nesse sentido:
“(…) a jurisprudência do TCU traz o entendimento que a formação de consórcio tanto pode fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), como cerceá-la (associação
de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si) (Acórdão TCU 2.813/2004 – 1.ª Câmara, Relatório do Ministro-Relator). Ou seja, a vedação ou a admissão de consórcio em licitação deve ter em vista possibilitar maior
concorrência, que conforme o caso concreto pode ocorrer em uma ou outra situação. (…)” (Acórdão 1.782/2009, Plenário, rel. Min. Raimundo Carreiro).



3.8. Participação ou não de consórcios de empresas: Não é permitida OUÉ permitida a participação de consórcio de empresas, na forma de até 3 (três) empresas, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo cumprir os requisitos:
3.8.1. comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
3.8.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;
3.8.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;
3.8.4. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
3.8.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.
3.9. Participação ou não de sociedades cooperativas: As sociedades cooperativas não poderãoOUpoderãoparticipar deste certame desde que satisfaçam os requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.
· Subcontratação:
3.10. Previsão de subcontratação parcial do objeto:
	NOTA EXPLICATIVA:
BASE LEGAL:Deve ser avaliada à luz do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com as condições e limites da legislação municipal.
Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas nestes itens. 
A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Projeto Básico e o Contrato deverão estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.



3.10.1. Não é admitidaa subcontratação do objeto contratual.
OUÉ admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:
3.10.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: [...].
3.10.1.2. A subcontratação fica limitada a XX% (xis por cento), para os seguintes itens:
· Item 1
· Item 2
· ...
· Da Margem de Preferência Local:
3.11. Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, será dada margem de preferência na ordem de até 10% (dez por cento) para microempresas, empresas de pequeno porte ou assemelhados legalmente para aquelas sediadas no Município de Foz do Iguaçu/PR, conforme Decreto Municipal nº 30.699/2022 e, considerando o valor máximo estimado da contratação, no seguinte percentual:
· 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nas contratações de bens, serviços e obras comuns de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item/grupo;
· 7% (sete por cento) do melhor preço válido, nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 80.001,00 (oitenta mil e um reais) até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) por item/grupo;
· 5% (cinco por cento) do melhor preço válido, nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 1.300.001,00 (um milhão, trezentos mil e um reais), até R$ 3.660.000,00 (três milhões seiscentos e sessenta mil reais) por item/grupo;
· 1% (um por cento) do melhor preço válido, nas contratações de bens, serviços e obras comuns de R$ 3.660.001,00 (três milhões seiscentos e sessenta mil e um reais) até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) por item/grupo;
· Não haverá margem de preferência nas contratações de bens, serviços e obras comuns acima de R$ 4.800.001,00 (quatro milhões e oitocentos mil e um reais).

· Garantia da Contratação:
	NOTA EXPLICATIVA:
Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Projeto Básico. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.
O percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral;
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos;
c) ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal.
Como parâmetro, pode-se pensar na prática da IN nº 05/2017, em seu item 3.1.a, do anexo VII-F, que a contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, comprovante de prestação de garantia, sendo que, nos casos de contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados..
A lei previu expressamente o prazo apenas para o seguro garantia - art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo de início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual.



3.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
OU Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas a seguir:
3.12.1. No percentual de X% (xis por cento);
3.12.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até X (xis) dias úteis após a assinatura do contrato.
3.12.3. No caso de seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.
3.13. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
· Vistoria:
	NOTA EXPLICATIVA:
É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º).
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Projeto Básico, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber:
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.



3.14. Necessidade de Vistoria: Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
OUA avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.
3.14.1. A solicitação de agendamento de vistorias no local de execução das obras será permitida até 72 (setenta e duas) horas antes da abertura do certame e deverá ser agendada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no período entre 07h30min às 13h30min, através do telefone (45) XXXX-XXXX (Nome, Cargo/Função).
3.14.2. Não será realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo estabelecido.
3.14.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
3.14.3.1. [incluir outras instruções sobre vistoria, se necessário];
	NOTA EXPLICATIVA:
O Decreto nº 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, para estabelecer os procedimentos e os requisitos para a expedição da Carteira de Identidade por órgãos de identificação dos Estados e do Distrito Federal, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, para estabelecer o Serviço de Identificação do Cidadão como o Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil. Em seu art. 3º, o Decreto estabelece que a Carteira de Identidade adota o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do art. 11.


3.14.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
3.14.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

	NOTA EXPLICATIVA:
Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.
A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Projeto Básico. 
Este item deverá ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se este modelo de forma meramente exemplificativa.
Alguns serviços podem ser objeto de regulamentação específica (vigilância, limpeza e conservação já tiveram cadernos de logística, por exemplo). A Administração deve observar regulamentação específica, caso disponível.



· Condições de Execução:
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1.1. O prazo para início da execução do objeto é de até 08 (oito) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.
4.1.2. O prazo para execução do presente objeto é de XX (xis) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço.
4.1.2.1. A prestação dos serviços contratados será efetuada mediante Ordem de Serviço – OS emitida pela Secretaria Municipal de Obras através da Diretoria de Obras Públicas, a qual fará a emissão da referida ordem de serviço após a formalização do contrato e apresentação do plano disposto no item XXXdo presente Projeto Básico. A contratada deverá iniciar a obra no primeiro dia útil subsequente a emissão e consequente recebimento da ordem de serviço.
4.1.2.2. Na ocasião da emissão da Ordem de Serviço (OS), a Contratada poderá ser convocada a participar de reunião com a fiscalização, na qual será realizado o estudo e o planejamento do objeto do presente Projeto Básico.
4.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: [xxx]
· Local da Prestação dos Serviços:
	NOTA EXPLICATIVA:
Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de prestação do serviço com o servidor competente, deve-se especificar essa obrigação.


4.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço [xxx].
· Materiais a serem disponibilizados:
	NOTA EXPLICATIVA:
O CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável).


4.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no [XXX], anexo deste Projeto Básico, promovendo sua substituição quando necessário.
4.3.1. 
· Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
	NOTA EXPLICATIVA:
Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.


4.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
4.4.1. [xxx];
4.4.2. [xxx]
4.4.3. [xxx]
· Especificação da garantia do serviço:
	NOTA EXPLICATIVA:
BASE LEGAL:art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021.
Toda garantia exigida além daquela garantida pelo CDC implica ônus ao proponente. Assim, ainda que se trate de prática de mercado, esta exigência deve ser fundamentada, podendo esta decorrer da necessidade de que seja estendida, para o atendimento ao interesse público, entre outros.
Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Projeto Básico. Não a exigindo, deverá suprimir o item.


4.5. Em relação ao prazo de garantia para os materiais e serviços executados, este deve ser de, no mínimo, 60 (sessenta) meses contados após a conclusão da obra.
4.5.1. Em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, em conformidade ao art. 618 do Código Civil.
4.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
OU O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, [XX] (xis)meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
	NOTA EXPLICATIVA:
A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.



· Da Logística Reversa
	NOTA EXPLICATIVA:
Nos termos do Decreto Municipal, caso haja necessidade de se inserir como obrigação do contratado a execução de logística reversa, deve-se acrescentar esse item descrevendo as ações a serem tomadas.


4.7. [xxx];

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

	NOTA EXPLICATIVA:
Havendo cláusulas contratuais especificas inserir nesse tópico para subsidiar o contrato.



5.1. A assinatura do contrato implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste Projeto Básico. A Contratada ao aceitá-las, assumirá a única e irrecusável responsabilidade pelo correto e completo cumprimento de seus preceitos.
5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133?2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.7. As disposições previstas neste Projeto Básico não excluem o disposto na legislação municipal, em especial os Decretos Municipaisnº 32.397/2024 e nº 32.398/2024.
5.8. [bookmark: _Ref187925430]A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 117 caput:
	NOTA EXPLICATIVA:
Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133/2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.
Gestor do contrato: Atribuições gerenciais, técnicas ou operacionais relacionadas ao processo de gestão do contrato;
Fiscal técnico: Fiscalizar o contrato quanto aos aspectos técnicos da solução;
Fiscal administrativo: Fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos da execução, especialmente os referentes ao recebimento, pagamento, sanções, aderência às normas, diretrizes e obrigações contratuais.



5.8.1. Gestor do contrato: [...Nome/Cargo...]
5.8.2. Fiscal técnico: [...Nome/Cargo...]
5.8.3. Fiscal administrativo: [...Nome/Cargo...]
5.9. A fiscalização técnica dos serviços contratados será feita pela Secretaria Municipal deObras, através de servidor designado no item 5.8, que acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conforme as competências determinadas na legislação municipal.
5.9.1. O fiscal técnico do contrato poderá requerer a contratada os documentos necessários para aferir e regular o cumprimento do objeto contratual, tais como registros dos empregados contratados para averiguar a regular contratação destes, assim como deverá ter amplo e livre acesso ao canteiro de obras, sem aviso prévio a fim de executar as atividades inerentes à fiscalização.
5.9.2. Caberá ao fiscal técnico, ainda, dirimir eventuais dúvidas com relação à execução do objeto por parte da contratada podendo, para tanto, solicitar acompanhamento técnico da Secretaria Municipal de Planejamento e Captação de Recursos, através da Diretoria de Gestão e Controle de Recursos, que auxiliará em todo o processo de execução do objeto do presente projeto básico, cujo trabalho será monitorado através da fiscalização com realização de relatórios prestados diretamente à DIOB/SMOB, e que caso requerido, poderão ser apresentados a outros órgãos da administração pública municipal, tais como a Secretaria responsável pela gestão financeira e orçamentária da obra e a Procuradoria Geral do Município.
5.9.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).
5.9.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
5.9.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.9.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
5.9.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
5.10. A fiscalização administrativa do contrato será feita pela Secretaria Municipal de Obras, através de servidor designado no item 5.8, que verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências determinadas na legislação municipal.
5.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
5.10.2. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
5.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
5.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme as competências determinadas na legislação municipal.
5.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme as competências determinadas na legislação municipal.
5.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
5.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
5.11.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
5.11.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
5.12. Todos os serviços executados serão submetidos à aprovação da fiscalização técnica,inclusive com verificação “in loco” do andamento da obra e aprovação da planilha de medição, sendo que durante a fiscalização poderá ser requerido pelo fiscal o acompanhamento e colaboração da Secretaria Municipal de Planejamento e Captação de Recursos, através da Diretoria de Gestão e Controle de Recursos.
5.13. Deve a fiscalização tomar as providências necessárias para garantir a execução integral do objeto previsto no presente Projeto Básico.
5.14. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
	NOTA EXPLICATIVA:
Caso entenda conveniente, a Administração poderá exigir a manutenção do preposto da empresa no local da execução do objeto, bem como pode ser estabelecido sistema de escala semanal ou mensal.


5.14.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
5.15. [bookmark: _Ref187266486]Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
5.15.1. [xxx];
5.15.2. [xxx];
5.15.3. [xxx]
	NOTA EXPLICATIVA:
Inserir o subitem 5.15se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado.



· Das Obrigações da Contratante e da Contratada:
5.16. São obrigações e responsabilidades daCONTRATANTE:
5.16.1. Promover o cumprimento do Contrato e documentos correlatos;
5.16.2. Dirimir eventuais dúvidas da Contratada;
5.16.3. Cumprir os termos e prazos descritos neste Projeto Básico;
5.16.4. Assegurar livre acesso das pessoas credenciadas pela Contratada para execução dos serviços;
5.16.5. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos contratados.
5.16.6. Outorgar à Contratada procuração para representação do Contratante perante terceiros, órgãos públicos e Distribuidora de Energia Elétrica de Foz do Iguaçu, com a finalidade exclusiva de realização dos serviços previstos no contrato.
5.16.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
5.16.8. Fiscalizar a prestação de serviços, comunicando à Contratada quaisquer fatos que necessitem sua imediata intervenção.
5.16.9. Controlar e acompanhar toda a execução deste contrato.
5.16.10. Quando solicitado, fornecer as informações e documentos exigidos, para que a Contratada obtenha e mantenha válidas e vigentes as licenças aplicáveis.
5.16.11. Será paga uma ART pelos serviços da execução do objeto pela empresa vencedora do certame licitatório, para que ao executar estes, a mesma seja responsável pela qualidade dos serviços conforme previsto em contrato, durante o prazo previsto na legislação vigente.

5.17. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA,além de outras previstas no instrumento convocatório e seus anexos ou decorrentes da natureza do ajuste:
5.17.1. [xxx];
5.17.2. [xxx];
	NOTA EXPLICATIVA:
As obrigações da Contratada serão específicas e relacionadas ao objeto da contratação, devendo a secretaria demandante inserir as cláusulas adequadas.

Sugestão de tópicos:

5.18. São obrigações da contratada, além de outras previstas no instrumento convocatório e seus anexos ou decorrentes da natureza do ajuste:
5.18.1. Assumir toda a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuas, responsabilizando-se, ainda, por qualquer dano ocorrido em decorrência da má realização destes serviços, causados tanto à Contratante como a terceiros, desde que a responsabilidade lhe seja imputável;
5.18.2. Manter, durante a execução do objeto, as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram sua contratação.
5.18.3. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver.
5.18.4. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do ajuste.
5.18.5. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, greves, faltas ao serviço e demissões, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
5.18.6. Disponibilizar profissionais habilitados e devidamente qualificados para o desempenho dos serviços.
5.18.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos que tenham conexão com a execução do objeto contratado, causados ao Município de Foz do Iguaçu/PR;
5.18.8. Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente Projeto Básico, salvo autorização específica do Município de Foz do Iguaçu/PR.
5.18.9. Não ceder os créditos, nem sub-rogar direitos e obrigações do contrato a terceiros, mesmo que parcialmente, os serviços contratados, sem prévia anuência por escrito da Contratante.
5.18.10. Responsabilizar-se pela direção técnica e a execução dos serviços descritos neste Projeto Básico, cabendo à Contratante apenas a função de zelar pelo cumprimento do Contrato segundo os ditames legais e da boa técnica. A existência de fiscalização pela Contratante, portanto, não diminui nem atenua a responsabilidade da Contratada pela execução de qualquer serviço.
5.18.11. Zelar pelo patrimônio público, acionando a Fiscalização quando observar a possibilidade de risco de danos ou prejuízos ao patrimônio.
5.18.12. Designar, por escrito, preposto, conforme item 7.6.3.
5.18.13. Providenciar, às próprias custas, a execução de sinalização (placas, cavaletes, faixas, tapumes) necessária, seguindo o disposto nos artigos nº 52 e 53, da Lei Complementar nº 07, de 18 de novembro de 1991 “Códigos de Posturas”, a sinalização das vias públicas por ocasião da realização das obras contratadas, para informar sobre:
5.18.13.1. Transtornos inerentes à execução dos serviços.
5.18.13.2. Rotas alternativas de trânsito dos colaboradores para evitar áreas de maior risco de acidentes.
5.18.13.3. Responsabilizar-se por acidentes que venham a ocorrer por falta ou deficiência de sinalização durante a execução dos serviços.
5.18.13.4. Tomar todas as providências necessárias para a manutenção da estética nos locais que sofrerão intervenções.
5.18.14. Manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer sujidades causadas pela sua execução, procedendo tanto à limpeza grossa quanto à fina logo após o término de quaisquer trabalhos.
5.18.15. Remover detritos resultantes dos serviços, que deverão ser devidamente acondicionados, transportados e depositados em locais apropriados, para reciclagem ou descarte, de acordo com as normas aplicáveis.
5.18.16. Proteger paredes, pisos, portas, móveis e objetos das áreas próximas, utilizando lonas ou outros materiais adequados, se necessário.
5.18.17. Recolocar, nos respectivos lugares, móveis e equipamentos quando removidos para a execução dos serviços.
5.18.18. Retirar do local todas as ferramentas, equipamentos e materiais de sua propriedade dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos após o término da vigência do Contrato.
5.18.19. Providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação pela Fiscalização, recursos técnicos mais experientes ou qualificados para sanar quaisquer dúvidas técnicas que não forem esclarecidas pela equipe disponíveis ao Município de Foz do Iguaçu/PR.
5.18.20. Fornecer previamente ao Município de Foz do Iguaçu/PR relação dos seus profissionais e veículos que poderão ter acesso ao local, para registro e autorização de entrada pela Secretaria requisitante, informando os respectivos dados de identificação (nome, CPF, marca, modelo, cor, placa etc.).
5.18.21. Manter disciplina nos locais dos serviços e retirar e substituir, imediatamente, o empregado com conduta inconveniente, responsabilizando-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e das orientações de segurança determinadas pelo Município de Foz do Iguaçu/PR, e instruindo-os quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Município.
5.18.22. Apresentar, às suas expensas, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) assinada pelo(s) Engenheiro(s) Responsável(eis) Técnico(s) pela execução dos serviços, com registro válido no CREA;
5.18.23. Apresentar à Fiscalização, sempre que solicitado, detalhamento por escrito de qualquer procedimento ou serviço executado;
5.18.24. Notificar prontamente a Contratante de qualquer evento que venha a causar atrasos ou impedimentos à execução regular das obras ou serviços que possam impactar no correto funcionamento do objeto conforme os termos pactuados, descrevendo o evento ocorrido e indicando as providências a serem tomadas com respectivos prazos.
5.18.25. Quando do recebimento de correspondência, intimação, notificação, citação ou qualquer outra solicitação que seja de responsabilidade da Contratante, além de comunicar prontamente, deverá encaminhar, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados do respectivo recebimento, cópia dos referidos documentos e comunicar à Contratante as providências eventualmente tomadas bem como tomar e sugerir providências para a sua solução.
5.18.26. Fornecer as informações solicitadas pelo Contratante, relacionados ao objeto do contrato.
5.18.27. Obter a autorização para a conexão de nova subestação à rede de distribuição junto à concessionária local, apresentando todos os documentos necessários para aprovação do pleito.
5.18.28. Assumir os custos decorrentes de eventuais investimentos necessários à conexão com a Concessionária Local.
5.18.29. Obtenção de autorizações (alvarás, licenças etc.) dos órgãos competentes para viabilizar a execução, quando e se couber, ficando responsável pelos custos decorrentes de eventuais investimentos necessários para tanto.
5.18.30. Responsabilizar-se pelos danos ambientais e respectivas indenizações. Caso o Contratante assuma as responsabilidades oriundas dos danos ambientais fica assegurado o direito de regresso.
5.18.31. Garantir a veracidade das informações prestadas para cumprimento do contrato, assumindo, desde já, a responsabilidade e os prejuízos causados pela inexatidão, ausência ou inveracidade de tais informações.
5.18.32. Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de Foz do Iguaçu/PR, sendo remunerados única e exclusivamente pela Contratada e a ela vinculados.
5.18.33. Aplicam-se ao instrumento contratual decorrente deste Projeto Básico as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.
5.19. Será ainda de responsabilidade da Contratada a fim de cumprir a legislação vigente para execução do objeto do presente Projeto Básico o cumprimento específico das condições dispostas a seguir:
5.19.1. Do licenciamento ambiental: Será de responsabilidade da empresa contratada todo o trâmite para a solicitação de autorização ambiental, a qual deverá ser feita à Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA, de acordo com o previsto na manifestação da mesma, os quais deverão ser apresentados à PMFI antes do início da obra, ou seja, especificamente entre a assinatura do contrato e a expedição da ordem de serviço, nos casos especificados.
5.19.1.1. Da elaboração do TGRCC, RGRCC, TRA e PGRCC: Para construções, reformas e/ou ampliações acima de 600,00m² a empresa contratada deverá apresentar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA, até o início da obra, o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC. Também deverá ser apresentado a Secretaria Municipal de Planejamento e Captação de Recursos – SMPC, até o início da obra, o Termo de Responsabilidade Ambiental – TRA, assinado pelo responsável técnico da Contratada e ao final da obra deverá ser apresentado a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA o Relatório de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – RGRCC, com seus respectivos anexos, quais sejam, para devida análise. Após aprovação do RGRCC pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA, o mesmo deverá ser apresentado a Secretaria Municipal de Planejamento e Captação de Recursos – SMPC.
5.19.1.2. Durante toda a execução da obra, caberá a empresa contratada observar a correta destinação dos resíduos da construção civil, assim como efetuar a guarda documental que comprove a gestão dos resíduos, para fins de elaboração do RGRCC ao final da obra.
5.19.2. Do alvará de construção:
5.19.2.1. Para obras acima de 600,00m²:
a) Em até 05 dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço – OS, apresentar a ART de execução da obra.
b) Em até 05 dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço – OS, apresentar o Termo de Responsabilidade Ambiental – TRA, assinado pelo responsável técnico da Contratada responsável pela execução da obra ou pelo engenheiro ambiental responsável pela empresa Contratada, onde conste o número do protocolo do PGRCC junto ao órgão ambiental para fins de emissão de CVCO e Habite-se.
5.19.2.2. Fica condicionado o pagamento da primeira medição da obra à apresentação da referida ART de execução da obra e também a apresentação do TRA e PGRCC, ambos aprovados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA.
5.19.2.3. Fica condicionado o pagamento da última medição da obra mediante a aprovação e apresentação do RGRCC com todos os anexos, quais sejam os documentos que comprovem a destinação dos resíduos, devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA.
5.19.2.4. Caberá a Contratada o envio dos documentos dispostos no item Erro! Fonte de referência não encontrada. através do e-mail: alvarasobraspublicas@pmfi.pr.gov.br.



· Das Sanções:
5.20. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e às demais cominações estabelecidas no Decreto Municipal nº 32.398/2024, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
5.20.1. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme disposto no art. 336 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 
5.21. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.
5.22. As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista em edital, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 6.3.1.
5.23. Caso a licitante e/ou contratada, por ação ou omissão, venha a praticar alguma das condutas infracionais previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, observado o devido processo administrativo sancionatório e as disposições do Decreto Municipal nº 32.398/2024, ficará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e no Capítulo IX do referido Decreto Municipal.
5.24. Sem prejuízo das sanções previstas no edital e anexos, os atos lesivos à Administração Pública previstos no inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

	NOTA EXPLICATIVA:
A execução dos contratos de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações que compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais.
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento vinculados aos resultados entregues pela contratada são amparados “no princípio constitucional explícito da eficiência, bem como no princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, também com base em previsão expressa nesse instrumento, promover as adequações de pagamento devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas. Assim, vale sugerir a inclusão como boa prática administrativa do modelo trazido pela Instrução Normativa nº 05/2017 e que foi elaborado conforme as diretrizes para a construção de um novo modelo de contratação de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão nº 786/2006 – Plenário. Neste sentido, Anexo I da referida instrução normativa definiu “INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento”.



6.1. A medição dos serviços será efetuada pela equipe técnica designada pelaSecretaria Municipal de Obras, a cada 30 (trinta) dias, e utilizará [inserir o método de medição], sendo que somente depois deverificada pela equipe de fiscalização “in loco” ocorrerá à liberação para inclusãona programação de pagamento.
6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
6.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias, depois de conferida a planilhaemitida, na quantidade e qualidade especificadas pela Secretaria Municipal deObras, e mediante a apresentação da nota fiscal, contendo a modalidade e o nº dalicitação, agência e conta corrente em nome da Contratada, identificação do banco aser depositado, devendo ser a referida Nota Fiscal devidamente atestada porservidor público responsável pelo recebimento da mesma.
6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
	NOTA EXPLICATIVA:
O subitem 2.6, alínea “d” do Anexo V da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, trata de critérios de medição e pagamento que podem ser considerados na formulação desse item. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, optou-se por adotar aqui suas regras como referência de boas práticas, até que seja publicada a regulamentação atualizada sobre o tema. 
Questões a serem vistas são: 
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa.



6.3.1. Produtividade: avaliada conforme cronograma;
6.3.2. Critério de qualidade: respeito ao projeto, memoriais e normas vigentes;
6.3.3. Indicadores de desempenho: idem aos critérios de qualidade;
6.3.4. [...];
6.4. Da requisição de cancelamento ou reapresentação de Nota Fiscal:
6.4.1. Sendo identificada cobrança indevida na nota fiscal, a fiscalização poderá, a seu juízo, fazer a glosa dos valores indevidos ou solicitar formalmente à Contratada a reapresentação da nota fiscal corrigida. Em cada medição, poderá ser feita dedução relativa a multas contratuais eventualmente incorridas.
· Do Recebimento:
6.5. O Termo de Recebimento Provisório será emitido pela fiscalização, mediante termo detalhado, no prazo de XX (xis) dias quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definidos no contrato.
6.5.1. O termo detalhado deverá conter no mínimo as seguintes informações: data e horário do recebimento e/ou da execução dos serviços, quem realizou a entrega, como foi prestado o serviço, número do termo do contrato e/ou da nota de empenho, prazo de execução e prazo de vigência do contrato.
6.5.2. Sempre que possível deverá ser acompanhado de fotografias e demais documentos pertinentes.
6.5.3. O termo deverá ser subscrito pelo fiscal técnico e pelo fiscal administrativo, de acordo com as competências de cada.
6.6. O Termo de Recebimento Definitivo será emitido pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado, no prazo de XX (xis) diasque comprove o atendimento das exigências contratuais.
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
6.8. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	NOTA EXPLICATIVA:
Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório ou definitivo. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado, e um período muito alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.



6.9. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
6.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
6.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
6.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
6.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.12. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.13. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
	NOTA EXPLICATIVA:
Nos termos do art. 140, §4º, da Lei n° 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.



6.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
	NOTA EXPLICATIVA:
Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que é possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Por isso, a regulamentação tratou destes pontos.



6.15.1. Emitir-se-á o documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
6.15.2. Realizar-se-á a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
6.15.3. Emitir-se-á Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
6.15.4. Comunicar-se-á a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
6.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e posteriormente para a Seção de Pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
6.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
· Liquidação:
6.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Municipal.
6.20. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, o prazo será reduzido pela metade.
6.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.21.1. o prazo de validade;
6.21.2.  a data da emissão;
6.21.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;
6.21.4.  o período respectivo de execução do contrato;
6.21.5.  o valor a pagar; e
6.21.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastro da Prefeitura de Foz do Iguaçu ou SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.24. A Administração deverá realizar consulta ao Sistema de Cadastro da Prefeitura de Foz do Iguaçu ou SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.25. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro da Prefeitura de Foz do Iguaçu ou SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.27. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
· Prazo de Pagamento:
6.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da legislação municipal.
6.30. Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.
6.31. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.
6.32. Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.
· Forma de Pagamento:
6.33. [bookmark: _Ref187395654]O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
6.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
6.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	NOTA EXPLICATIVA:
A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.



6.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
· Antecipação de Pagamento:
	NOTA EXPLICATIVA:
Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.
A adoção de pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo o art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021 admitido sua adoção somente em situações em que houver sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a prestação do serviço. Nesse caso, deve o processo ser instruído com a competente justificativa, com previsão expressa no edital. O art. 145, §2º, prevê que a Administração poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade..


6.37. [bookmark: _Ref187395271]A presente contratação permite a antecipação de pagamento [xxx] (parcial/total), conforme as regras previstas no presente tópico.
	NOTA EXPLICATIVA:
Cabe à área técnica ajustar estes itens conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com a execução do serviço; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma financeiro do contrato para a antecipação, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante.



6.38. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo [xxx] (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado.
6.39. [bookmark: _Ref187395662]Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma:
6.39.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.
6.39.2. [xxx]
	NOTA EXPLICATIVA:
A previsão dos itens 6.33 a 6.39 é obrigatória caso seja adotado o pagamento antecipado.



6.40. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.
6.40.1. [bookmark: _Ref187395479]No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.
6.40.2. [bookmark: _Ref187395495]O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação acumulada do [xxx] (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução.
6.41. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.
6.42. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até [XX] (xis) dias, contados do recebimento do [xxx] (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).
6.43. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.
6.44. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado:
	NOTA EXPLICATIVA:
A adoção das medidas 6.40.1 e 6.40.2 é facultativa, conforme art. 145, §2º, e deve ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo.
O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.


6.44.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do valor remanescente;
	NOTA EXPLICATIVA:
Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.



6.44.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de [xxx]% (xis por cento).
	NOTA EXPLICATIVA:
Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado.



6.45. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.
· Do Critério de Reajuste/Repactuação
	NOTA EXPLICATIVA:
Deve-se observar o contido no Decreto Municipal nº 32.398/2024, explicitando qual o critério de reajuste e, inclusive, o índice.



6.46. O reajuste será realizado de ofício pelo gestor do contrato ou da ata de registro de preços, formalizado mediante apostila pela Gerência de Apoio a Licitações do Departamento de Compras e Licitações.
6.47. O índice de reajuste será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Em caso de descontinuidade ou substituição do índice adotado, as partes definirão de comum acordo um novo índice oficial, assegurando a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

· Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro:
6.48. Quanto à metodologia de cálculo para reequilíbrio econômico-financeiro para materiais derivados de petróleo, o procedimento de cálculo deverá ser feito conforme Instrução de Serviço Nº 10/DG/DNIT, de 16 de maio de 2019 e Resolução/DNIT Nº 13, de 2 de junho de 2021, ou última atualização vigente destas normativas. Planilha de Referencial de Preços – DER/PR – setembro de 2023. (PARA OBRAS/SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO)

7. [bookmark: _Toc157095564]FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. Habilitação Jurídica: A habilitação jurídica exigida é aquela prevista no art. 66 da LeiFederal n° 14.133/2021.
7.2. Capacidade Técnica: Tanto a empresa como os seus responsáveis técnicos deverão comprovar capacidade técnica mínima para executarem os serviços contratados e deverão comprovar qualificação técnica por meio dos seguintes documentos:
7.2.1. Capacidade Técnico-operacional:
7.2.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos, da região a que estiverem vinculados.
7.2.1.1.1. No caso de a empresa licitante e/ou os responsáveis técnicos não serem registrados ou inscritos no CREA, CAU ou CFTdo Paraná, somente serão exigidos os respectivos vistos no CREA-PR, CAU-PR ou CFT-PRna ocasião da assinatura do Contrato.
7.2.1.2. Atestado(s) e/ou declaração(ões) de Capacidade Técnico Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante (pessoa jurídica) executou, de forma satisfatória, serviço compatível com as características, o vulto e a complexidade do objeto da presente licitação, assim entendido:
i. [...].
ii. [...].
7.2.1.3. Será permitido o somatório de diferentes atestado(s) e/ou declaração(ões), para o mesmo serviço.
7.2.2. [bookmark: _Ref157087916]Capacidade Técnico-profissional:
7.2.2.1. A licitante deverá apresentar declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA, CAU ou CFTdo responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto deste Edital, devendo referir-se a profissional de nível superior e formação em Engenharia ou Arquitetura ou profissional de nível técnico e formação em Técnico (inserir especialidade), e que tenha vínculo com a empresa licitante;
7.2.2.1.1. A comprovação do vínculo se fará com a apresentação de cópia dos seguintes documentos: contrato social da licitante em que conste o(a) profissional como sócio(a); carteira de trabalho (CTPS), ficha de registro de empregado ou contrato de prestação de serviço, em que conste a licitante como contratante; ou, ainda, de declaração de contratação futura do(a) responsável técnico(a), desde que acompanhada de declaração de anuência do(a) profissional;
7.2.2.1.2. Deverão ser apresentadas as Certidões de Registro do(s) Responsável(is) Técnico(s) junto ao CREA, CAU ou CFTda região a que estiver(em) vinculado(s);
7.2.2.1.3. Serão aceitos profissionais com habilitação equivalente, conforme normativa específica do CONFEA.
7.2.2.2. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Profissional, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA, CAU ou CFT da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s)  certidão(ões)  de  Acervo  Técnico  (CAT), com registro de atestado,  (ou  documento equivalente no conselho respectivo), comprovando que o(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa licitante atuou(aram) como responsável(is) técnico(s) na execução de serviços compatíveis em características com o objeto licitado, assim considerados:
i. [...].
ii. [...].
7.2.2.3. Será permitido o somatório de diferentes atestado(s) e/ou declaração(ões), para o mesmo serviço.
7.2.3. Indicação de aparelhamento adequado: Será necessário apresentar relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para a execução dos serviços, conforme relação de equipamentos em anexo deste Projeto Básico (PARA OBRAS/SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO).
7.2.4. Indicação de instalações adequadas: Será necessário apresentar licença de operação da Usina, Termo de Compromisso de fornecimento de CBUQ ou Contrato de Locação de usina de asfalto, aprovada pelos órgãos competentes em vigência. Para a execução dos serviços será obrigatório que a Usina esteja localizada dentro de um raio de até 160km do local da obra, de forma a garantir que o material asfáltico chegue ao local de aplicação dentro dos limites de temperaturas necessários (PARA OBRAS/SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO).
7.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:A habilitação econômico-financeira exigida é aquela prevista no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
7.4. Qualificação econômico-financeira:A habilitação econômico-financeira exigida é aquela prevista no art. 69 da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista não ser aplicável a disposição do inciso III do art. 70 do mesmo normativo.
7.5. Necessidade de apresentação de amostras:Não se aplica.
7.6. Indicação de pessoal técnico adequado:
7.6.1. A Contratada deverá designar Responsáveis Técnicos pela execução, obrigatoriamente detentores de acervo técnico comprovado pelos atestados do item 7.2.2. Esses profissionais deverão responsabilizar-se pela execução dos serviços, bem como supervisioná-los, nas condições definidas neste Projeto Básico, devendo durante toda a vigência contratual inspecionar pessoalmente as instalações para execução, instrução, conferência e garantia da qualidade técnica.
7.6.2. As ARTs referentes aos serviços deverão ser apresentadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos da assinatura do Contrato.
7.6.3. [bookmark: _Ref157162497]A Contratada designará formalmente pelo menos um preposto e um substituto para lhe representar frente à Administração nas tratativas de caráter técnico-administrativo essenciais à normal execução contratual, em estrita observância ao Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos Prepostos”) e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, os poderes indicados no modelo de designação de preposto que integrará o edital, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do Contrato.
7.6.3.1. Deverá ser demonstrada a competência do signatário para delegar poderes aos prepostos, mediante a apresentação de documentação comprobatória (contrato social, atas de assembleia, procurações etc.).
7.6.3.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
7.6.4. A comunicação entre o Município de Foz do Iguaçu/PR e a empresa contratada, representada por seu preposto e responsáveis técnicos, se dará por e-mail, utilizando o endereço eletrônico XXXXXXX@XXXXXX.COM.


8. [bookmark: _Toc157095571]VALOR ESTIMADO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$... [...] (.... centavos), conforme custos unitários apostos na [...], anexo deste Projeto Básico.
8.1.1. O referido custo foi estimado conforme disposto no Decreto nº 32.397/2024, observada a ordem de utilização dos parâmetros da pesquisa de preços, sem acréscimo de parcela referente à remuneração do risco.
8.2. Os preços propostos pelas licitantes deverão considerar a consecução do objeto da presente licitação, englobando todos os custos diretos e indiretos incidentes sobre todas as etapas dos serviços e do fornecimento, ainda que não explicitados nas tabelas, além do lucro da licitante. As planilhas são orientativas, ou seja, é de inteira responsabilidade dos licitantes as quantidades e valores necessários à feitura perfeita e completa dos serviços. A Contratada não poderá alegar falta ou omissão de itens nas referidas planilhas, e, às suas expensas, deverá executar todos os serviços e fornecer todos os materiais que se mostrarem necessários ao pleno atendimento do objeto contratado, sem que isso implique em custo adicional ao Município de Foz do Iguaçu/PR.
8.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município de Foz do Iguaçu/PR e será atendida pelas seguintes dotações e recursos:
8.3.1. [...]
8.3.2. [...]
8.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.


Foz do Iguaçu, 16 de janeiro de 2025.
Datado e assinado digitalmente


Elaborado por:
Nome do(s) integrante(s) equipe
Cargo

Aprovado por:
Nome ordenador de despesas ou a autoridade competente respectiva
Cargo

Declaração apartada OU incluir a Ciência de:
Nome do gestor e fiscais indicados no item 5.8
Cargo
	

“Cataratas do Iguaçu uma das novas Sete Maravilhas da Natureza”
	35 / 35



image1.png




image2.jpeg
e ey S e
_ﬂ\\\ 77 W?w*_‘,. <,

B e

b

[F

OZ DO IGUAGU |

> PARAN}l

|/BRASIL<<

A
70 pg Jyee=rE AN




